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RFSOLUçAO No I 2, ÐE 11 DE OUTUBRO DE 2007 -

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO

FEDERAL DE EDUcAçÃo rrcNolóGrcA DE GolÁs, no uso de suas

atribuiçöes legais e regimentais, considerando a decisão unânime do

conselho Diretor, em reuniäo realizada no dia 10 de outubro de 2006 e,

ainda, com base no inciso v do Art. 40 do Decreto no s'.22412004 e no Art.

90 do Estatuto do CEFET-GO, aprovado pela Portaria no 538, de 31 de

maio de 2oo7 do Ministro de Estado da Educação e considerando o

Processo no 23047. 000554/206-7 0, resolve:

Art. 1r'. Autorizar o funcionamento do curso de Engenharia de

Controle e Automação, na Unidade de Ensino da Sede, com 30 (trinta)

vagas semestrais, no turno matutino, a ser ministrado pela lnstituição, na

Rua 75, no 46, centro, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Art, 20. Esta Resoluçäo entra em vigor na data de sua publicação
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